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PORTARIA Nº 3.221/SPO/SAR, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Altera a Portaria nº 2.050/SPO/SAR, de 29 de 

junho de 2018. 

 

OS SUPERINTENDENTES DE PADRÕES OPERACIONAIS E DE 

AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, os arts. 34, 

inciso VIII, e 35, inciso III, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 

2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 457, de 20 de dezembro de 2017, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.028703/2018-74, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º A Portaria nº 2.050/SPO/SAR, de 29 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da 

União de 13 de julho de 2018, Seção 1, páginas 98 a 100, que estabelece modelo de referência de diário 

de bordo em meio físico, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 2º ........................ 

..................................... 

§ 2º Os volumes do diário de bordo cuja última página tenha sido preenchida há menos 

de 5 (cinco) anos e 1 (um) dia da data corrente devem ficar à disposição da fiscalização. 

..................................... 

§ 4º Ocorrendo a transferência de propriedade da aeronave, todos os volumes de diário 

de bordo custodiados pelo vendedor devem ser entregues ao comprador e o recibo da 

tradição deverá estar expresso no título de transferência de propriedade ou em 

documento apartado, o qual deve ser apresentado ao Registro Aeronáutico Brasileiro 

- RAB para averbação no livro de matrícula da aeronave. O vendedor e o comprador 

devem assegurar a legibilidade, integridade e completude de todos os volumes 

entregues, inclusive em caso de utilização de diário de bordo eletrônico (eDB).” (NR) 

“Art. 15. ...................... 

..................................... 

§ 2º Nos casos não previstos no caput e no § 1º deste artigo, deve-se informar as 

coordenadas geográficas, expressas nos termos do datum de referência geodésica 

WGS-84 (Sistema Geodésico Mundial – 1984), no formato gg mm ssQ/ggg mm ssG, 

onde: 

.....................................” (NR) 

“Art. 25. Para todo registro deve ser informado tipo da última intervenção de 

manutenção realizada para a célula (exceto trânsito e diária).” (NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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